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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 15/2020

de 15 de abril

Sumário: Cria uma linha de crédito com juros bonificados dirigida aos operadores do setor da 
pesca.

A atividade da pesca é regulada pela Política Comum das Pescas que tem como objetivos 
garantir que as atividades da pesca e da aquicultura sejam ambientalmente sustentáveis a longo 
prazo e geridas de uma forma consentânea com a obtenção de benefícios económicos, sociais e 
de emprego, contribuindo para o abastecimento de produtos alimentares.

Atentas as dificuldades enfrentadas pelo setor, agravadas pela conjuntura atual que o País en-
frenta — e que motivaram a declaração do estado de emergência, com fundamento na verificação de 
uma situação de calamidade pública, através do Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, 
de 18 de março, e renovado através do Decreto n.º 17 -A/2020, de 2 de abril —, entende o Governo 
ser necessário adotar as medidas apropriadas e proporcionais neste setor específico.

Essas medidas incluem a criação de uma linha de crédito, com juros bonificados, que permita 
superar as dificuldades de tesouraria decorrentes das adaptações dos operadores à sua atividade, 
nos termos do quadro temporário relativo a medidas de auxílio estatal em apoio da economia no 
atual contexto do surto de COVID -19, estabelecido na Comunicação da Comissão C (2020) 91, de 
20 de março de 2020, alterada pela Comunicação da Comissão C (2020) 112, de 4 de abril de 2020.

Neste contexto, pretende -se disponibilizar às empresas do setor, às organizações de produtores 
e à indústria de transformação, a custos reduzidos, os meios financeiros necessários à manutenção da 
atividade, que lhes permita a liquidação ou renegociação de dívidas, junto de fornecedores de fatores 
de produção, de instituições de crédito ou demais entidades habilitadas por lei à concessão de crédito.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto e âmbito de aplicação

1 — O presente decreto -lei cria uma linha de crédito com juros bonificados dirigida aos ope-
radores do setor da pesca.

2 — A linha de crédito destina -se a disponibilizar meios financeiros para aquisição de fatores 
de produção, para fundo de maneio ou tesouraria, designadamente para a liquidação de impostos, 
pagamento de salários e renegociação de dívidas junto de fornecedores, de instituições de crédito 
ou demais entidades habilitadas por lei à concessão de crédito.

3 — A medida referida no presente artigo é criada nos termos do quadro temporário relativo 
a medidas de auxílio estatal em apoio da economia no atual contexto do surto de COVID -19, 
estabelecido na Comunicação da Comissão C (2020) 91, de 20 de março de 2020, alterada pela 
Comunicação da Comissão C (2020) 112, de 4 de abril de 2020.

Artigo 2.º

Condições de acesso

Podem candidatar -se à linha de crédito criada pelo presente decreto -lei as pessoas singulares 
ou coletivas que satisfaçam as seguintes condições:

a) Estejam legal e regulamentarmente habilitadas para o exercício das atividades da pesca, 
da aquicultura, da indústria de transformação e comercialização de produtos da pesca, ou sejam 
organizações de produtores reconhecidas;
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b) Estejam em atividade efetiva;
c) Tenham a sua sede social em território nacional;
d) Tenham a situação contributiva regularizada perante a administração tributária e a segu-

rança social;
e) Não sejam uma empresa em dificuldade, de acordo com a definição prevista no artigo 2.º 

do Regulamento (UE) n.º 651/2014, da Comissão, de 16 de junho de 2014, ou que, embora não 
se encontrassem em dificuldade a 31 de dezembro de 2019, enfrentaram dificuldades ou entraram 
em dificuldades em virtude do surto da COVID -19.

Artigo 3.º

Montante global de crédito e limite global do auxílio

1 — O montante global de crédito a conceder não pode exceder € 20 000 000.
2 — O auxílio a conceder no âmbito do presente decreto -lei é cumulável com quaisquer outros 

auxílios de minimis enquadrados no Regulamento (UE) n.º 717/2014, da Comissão, de 27 de junho 
de 2014, relativo à aplicação dos artigos 107.º e 108.º do Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia aos auxílios de minimis no setor das pescas e da aquicultura.

3 — A atribuição dos montantes de crédito a conceder a cada beneficiário é feito por ordem 
de submissão das candidaturas até ser alcançado o montante global fixado no n.º 1.

Artigo 4.º

Montante individual de crédito e do auxílio

1 — O montante total do auxílio a atribuir não pode exceder € 120 000 brutos por benefi-
ciário, conforme o disposto na alínea a) do n.º 23 do quadro temporário relativo a medidas de 
auxílio estatal em apoio da economia no atual contexto do surto de COVID -19, estabelecido na 
Comunicação da Comissão C (2020) 91, de 20 de março de 2020, alterada pela Comunicação 
da Comissão C (2020) 112, de 4 de abril de 2020.

2 — O auxílio a conceder no âmbito do presente decreto -lei é cumulável com outros 
auxílios de minimis enquadrados no Regulamento (UE) n.º 717/2014, da Comissão, de 
27 de junho de 2014, relativo à aplicação dos artigos 107.º e 108.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia aos auxílios de minimis no setor das pescas e da aqui-
cultura, e não pode exceder de forma acumulada por cada empresa o limite estabelecido 
no número anterior.

3 — Caso se verifique que o montante individual de auxílio venha a ultrapassar o limite estipu-
lado no n.º 1, o valor do mesmo por beneficiário é ajustado, reduzindo -se na proporção do excesso 
verificado e diminuindo -se, em conformidade, o montante individual de crédito a conceder.

Artigo 5.º

Forma

O crédito é concedido sob a forma de empréstimo reembolsável pelas instituições de crédito 
ou demais entidades habilitadas por lei à concessão de crédito que celebrem protocolo com o 
Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. (IFAP, I. P.), no qual é estabelecida uma 
taxa de juro nominal máxima.

Artigo 6.º

Formalização

Os empréstimos são formalizados por contrato escrito, em termos a definir pelo IFAP, I. P., 
celebrado entre as instituições de crédito ou demais entidades habilitadas por lei à concessão de 
crédito e os beneficiários do presente decreto -lei, até 31 de dezembro de 2020.
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Artigo 7.º
Condições financeiras dos empréstimos

1 — Os empréstimos são concedidos pelo prazo máximo de seis anos a contar da data da 
celebração do contrato referido no artigo anterior e amortizáveis anualmente, em prestações de 
igual montante, vencendo -se a primeira amortização um ano após a data prevista para a primeira 
utilização de crédito.

2 — A utilização dos empréstimos é realizada no prazo máximo de 12 meses após a data de 
celebração do contrato, podendo efetuar -se até três utilizações por contrato.

3 — Os empréstimos vencem juros à taxa contratual, calculados, dia a dia, sobre o capital 
em dívida.

4 — Os juros são postecipados e pagos anualmente.
5 — Em cada período de contagem de juros, e ao longo da duração do empréstimo, são atri-

buídas as seguintes bonificações da taxa de juros, diferenciadas em função do volume de negócios 
da empresa:

a) Volume de negócios até € 500 000: até 100 % de bonificação;
b) Volume de negócios superior a € 500 000: até 90 % de bonificação.

6 — As percentagens fixadas no número anterior são aplicadas sobre a taxa de referência 
para o cálculo de bonificações, criada pelo Decreto -Lei n.º 359/89, de 18 de outubro, em vigor no 
início de cada período de contagem de juros, salvo se a taxa de juro praticada pela instituição de 
crédito ou demais entidades habilitadas por lei à concessão de crédito for menor, caso em que 
aquela taxa de referência passa a ser igual a esta.

7 — O enquadramento da empresa nos escalões de vendas referidos no n.º 5 é determinado pela 
média do volume de negócios nos dois últimos exercícios económicos ou, caso a empresa tenha iniciado 
a sua atividade há menos de dois anos, o enquadramento é determinado pelo último exercício económico.

8 — Do resultado da aplicação das disposições constantes dos números anteriores não po-
derá resultar uma taxa de juro a suportar pelo beneficiário inferior à taxa de base IBOR a 1 ano ou 
equivalente, publicada pela Comissão, aplicável a 1 de janeiro de 2020, acrescida de uma margem 
de risco de crédito, variável nos seguintes termos:

a) 25 pontos base no 1.º ano;
b) 50 pontos base nos 2.º e 3.º anos;
c) 100 pontos base nos 4.º, 5.º e 6.º anos.

Artigo 8.º
Pagamento das bonificações de juros

1 — A bonificação de juros é processada enquanto se verificarem as condições de acesso de-
finidas no artigo 2.º, bem como o pontual cumprimento das obrigações contratualmente assumidas 
pelos beneficiários, na qualidade de mutuários.

2 — As instituições de crédito ou demais entidades habilitadas por lei à concessão de crédito 
devem fornecer ao IFAP, I. P., todas as informações por este solicitadas, relativas aos empréstimos 
objeto de bonificação.

Artigo 9.º
Dever de informação dos beneficiários

1 — Para efeitos de enquadramento nos escalões do volume de negócios referidos no n.º 5 
do artigo 7.º, os beneficiários devem apresentar cópia das declarações de rendimentos relativas ao 
imposto sobre o rendimento das pessoas singulares ou das declarações a que se refere a alínea c) 
do n.º 1 do artigo 117.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de novembro, na sua redação atual, consoante os casos, 
relativas aos dois últimos exercícios económicos.
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2 — Os beneficiários dos auxílios devem informar o IFAP, I. P., sobre o recebimento de quaisquer 
outros auxílios de minimis, concedidos ao abrigo do Regulamento (UE) n.º 717/2014, da Comissão, 
de 27 de junho de 2014, relativo à aplicação dos artigos 107.º e 108.º do Tratado sobre o Funcio-
namento da União Europeia aos auxílios de minimis no setor das pescas e da aquicultura.

Artigo 10.º

Incumprimento pelo beneficiário

1 — O incumprimento de qualquer das obrigações do beneficiário, na qualidade de mutuário, 
é prontamente comunicado pela instituição de crédito mutuante ou demais entidades habilitadas 
por lei à concessão de crédito ao IFAP, I. P.

2 — O incumprimento previsto no número anterior determina a imediata cessação do pagamento 
das bonificações, bem como a recuperação das que tiverem sido indevidamente processadas.

Artigo 11.º

Acompanhamento e controlo

1 — No âmbito do presente decreto -lei, compete ao IFAP, I. P.:

a) Estabelecer as normas técnicas e financeiras destinadas a garantir o cumprimento do dis-
posto no presente decreto -lei;

b) Analisar as candidaturas, tendo em vista a verificação das condições de acesso e a aferição 
do montante do empréstimo a conceder;

c) Efetuar o processamento e o pagamento das bonificações de juros;
d) Acompanhar e fiscalizar as condições de acesso e permanência na linha de crédito.

2 — No âmbito do presente decreto -lei, compete à Direção -Geral de Recursos Naturais, 
Segurança e Serviços Marítimos e aos órgãos próprios das Regiões Autónomas colaborar com o 
IFAP, I. P., na análise das candidaturas, tendo em vista a verificação das condições de acesso e a 
aferição do montante do empréstimo a conceder.

Artigo 12.º

Financiamento

A cobertura orçamental dos encargos financeiros é assegurada por verbas nacionais do Or-
çamento de Investimento do Ministério do Mar da responsabilidade do IFAP, I. P.

Artigo 13.º

Norma transitória

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, os contratos de empréstimo que à data de 
entrada em vigor do presente decreto -lei se encontrem a produzir efeitos continuarão a vigorar até 
a data da amortização da última prestação do contrato.

2 — Os contratos a que se refere o número anterior podem ser reescalonados por mais um 
ano da sua duração, mediante acordo entre o beneficiário, o IFAP, I. P., e a instituição de crédito 
ou demais entidades habilitadas por lei à concessão de crédito.

Artigo 14.º

Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 116/2014, de 5 de agosto.
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Artigo 15.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de abril de 2020. — António Luís Santos 
da Costa — António Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes — Ricardo da Piedade Abreu 
Serrão Santos.

Promulgado em 11 de abril de 2020. 

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 13 de abril de 2020. 

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113178696 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 16/2020

de 15 de abril

Sumário: Estabelece normas excecionais e temporárias destinadas à prática de atos por meios 
de comunicação à distância, no âmbito da pandemia da doença COVID-19.

A Organização Mundial de Saúde declarou, a 30 de janeiro de 2020, a situação decorrente 
da COVID -19 como uma emergência de saúde pública de âmbito internacional, classificando -a, a 
11 de março de 2020, como pandemia internacional.

Através do Decreto do Presidente da República n.º 14 -A/2020, de 18 de março, foi declarado 
o estado de emergência, com fundamento na verificação de uma situação de calamidade pública, 
abrangendo todo o território nacional, o qual foi renovado pelo Decreto do Presidente da República 
n.º 17 -A/2020, de 2 de abril.

Em resposta a esta pandemia, que reclama um enorme esforço de todos no sentido de con-
ter a propagação do vírus SARS -CoV -2, o Governo tem vindo a adotar um conjunto de medidas 
excecionais e transitórias.

Sendo desejável que, apesar de todas as limitações existentes, a economia continue a funcionar, 
importa viabilizar, tanto quanto possível, a prática de atos à distância, permitindo -se dessa forma agili-
zar a tramitação de processos urgentes nos julgados de paz, facilitar os pedidos de registo ainda não 
disponíveis online e dar continuidade aos procedimentos e atos de registo, e ainda assegurar a trami-
tação dos procedimentos conduzidos pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P. (INPI, I. P.)

No âmbito dos julgados de paz, consagra -se um regime excecional e temporário com vista a 
criar as condições necessárias para que estes tribunais prestem aos cidadãos e às empresas o 
serviço urgente que a lei lhes comete, possibilitando -se a utilização de meios de comunicação à 
distância, como o correio eletrónico, o telefone, a teleconferência ou a videochamada, para a prática 
de atos por todos os intervenientes no processo, incluindo juízes de paz e secretaria.

No que toca aos procedimentos e atos de registo, considerando as restrições vigentes em 
matéria de atendimento presencial, para os casos em que não exista a possibilidade de efetuar 
pedidos de registo online disponibiliza -se aos cidadãos mais um canal desmaterializado de aten-
dimento dos serviços de registos assente no correio eletrónico.

Excecionalmente e com vista a facilitar a vida dos cidadãos, para além dos meios eletrónicos 
de pagamento existentes, admite -se o pagamento por cheque não visado ou vale postal, para que 
o cidadão não se veja impedido de efetuar os pedidos de registo por correio eletrónico.

Por fim, e no âmbito dos procedimentos conduzidos pelo INPI, I. P., prevê -se a obrigatoriedade 
de utilização, pelos interessados, dos serviços online deste Instituto, bem como a possibilidade da 
prática de notificações através de correio eletrónico.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o se-

guinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei estabelece medidas excecionais e temporárias de resposta à pandemia 
da doença COVID -19, destinadas a permitir a prática de atos por meios de comunicação à distância 
no âmbito de:

a) Processos urgentes que corram termos nos julgados de paz;
b) Procedimentos e atos de registo;
c) Procedimentos conduzidos pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P. (INPI, I. P.)
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Artigo 2.º

Comunicações eletrónicas

1 — As comunicações por correio eletrónico efetuadas pela secretaria dos julgados de paz, 
pelos juízes de paz, pelos conservadores de registos, pelos oficiais de registos e pelos funcionários 
do INPI, I. P., ao abrigo do presente decreto -lei são realizadas através do endereço eletrónico dis-
ponibilizado, respetivamente, pelo Instituto de Gestão Financeira e Equipamentos da Justiça, I. P., 
pelo Instituto dos Registos e do Notariado, I. P. (IRN, I. P.), e pelo INPI, I. P.

2 — As entidades referidas no número anterior acusam, pela mesma via, a receção das men-
sagens de correio eletrónico que lhes sejam dirigidas.

CAPÍTULO II

Julgados de paz

Artigo 3.º

Processos urgentes nos julgados de paz

1 — Para a prática de atos em processos urgentes que corram termos nos julgados de paz, 
podem ser utilizados, pelos intervenientes processuais, pelo juiz de paz e pela secretaria, meios 
de comunicação à distância, como o correio eletrónico, o telefone, a teleconferência ou a video-
chamada.

2 — Cada um dos julgados de paz, através do juiz de paz coordenador ou de quem o subs-
titua, informa a Direção -Geral da Política de Justiça, por correio eletrónico, sobre o horário e as 
modalidades de atendimento ao público disponíveis no julgado de paz durante a vigência do pre-
sente decreto -lei, e sobre os meios de contacto disponibilizados para efetivação das comunicações 
referidas no número anterior, para efeitos da sua divulgação ao público pelo Ministério da Justiça.

3 — As autarquias e comunidades intermunicipais parceiras do Ministério da Justiça na ins-
tituição dos julgados de paz devem assegurar a prestação de informação aos utilizadores destes 
tribunais, por telefone, correio eletrónico e através do seu sítio na Internet, sobre o horário e as 
modalidades de atendimento ao público disponíveis nos julgados de paz e os respetivos contactos, 
designadamente para os efeitos previstos no n.º 1.

CAPÍTULO III

Registos

Artigo 4.º

Pedido de registo por meios eletrónicos

1 — Os pedidos de registo civil, de veículos, comercial e predial que não possam ser efe-
tuados online através do sítio na Internet do IRN, I. P., podem ser enviados para o endereço de 
correio eletrónico do respetivo serviço de registo, ou por outra via eletrónica que seja definida pelo 
conselho diretivo do IRN, I. P.

2 — O disposto no número anterior é igualmente aplicável à interposição de recurso hierárquico 
das decisões de recusa da prática de atos de registo nos termos requeridos.

3 — Os endereços de correio eletrónico dos serviços de registo são disponibilizados para 
consulta no sítio na Internet do IRN, I. P.

4 — Os pedidos referidos no n.º 1 e o recurso a que refere o n.º 2 são efetuados mediante 
requerimento assinado eletronicamente pelos intervenientes com recurso ao cartão de cidadão, à 
chave móvel digital ou a outra modalidade de assinatura eletrónica qualificada que, preferencial-
mente, cumpra os requisitos aplicáveis aos selos temporais qualificados.
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5 — Quando seja disponibilizado no sítio na Internet do IRN, I. P., formulário para o efeito, o 
requerimento a que se refere o número anterior é apresentado utilizando esse formulário.

6 — O pagamento dos emolumentos devidos deve ser feito previamente à remessa do pedido 
de registo, devendo o requerente instruir o pedido com o respetivo comprovativo.

7 — Os pedidos de registo enviados nos termos do presente artigo devem ser apresentados 
no livro diário, depois de comprovado o pagamento dos emolumentos devidos, e antes da apre-
sentação dos pedidos de registo efetuados pelo correio.

8 — Os documentos comprovativos de dados na posse da Administração Pública, destinados 
à instrução de pedido de registo, devem ser dispensados sempre que o respetivo titular requeira 
a utilização do mecanismo previsto no n.º 2 do artigo 4.º -A da Lei n.º 37/2014, de 26 de junho, na 
sua redação atual.

9 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, é aceite o envio da digitalização de docu-
mentos originais em suporte de papel, por quem tenha competência para certificação de fotocópias 
atribuída por lei, e ainda pelos gerentes, administradores e secretários das sociedades comerciais 
ou civis sob forma comercial que intervenham no ato mediante a aposição de assinatura digital 
qualificada com o cartão de cidadão ou chave móvel digital com recurso ao Sistema de Certificação 
de Atributos Profissionais (SCAP).

10 — Quando seja possível efetuar o pedido de registo online através do sítio na Internet 
do IRN, I. P., o envio de pedidos de registo nos termos do presente artigo é causa de rejeição da 
apresentação ou do pedido.

Artigo 5.º

Pagamento de emolumentos devidos pelos atos de registo pedidos por meios eletrónicos

O pagamento dos emolumentos devidos pelos atos de registo cujo pedido não possa ser 
efetuado online através do sítio na Internet do IRN, I. P., pode ser efetuado através dos meios 
eletrónicos disponíveis, designadamente com recurso a referência de pagamento disponibilizada 
pelo serviço de registo e ainda, a título excecional, por cheque sacado sobre entidade com repre-
sentação em Portugal ou por vale postal, em moeda em curso em Portugal.

Artigo 6.º

Pedidos de registo efetuados online por sociedades comerciais ou civis sob forma comercial

Sem prejuízo da competência para certificação de fotocópias atribuída por lei a outras entida-
des, para efeitos de submissão online de pedidos de registo em que sejam interessadas sociedades 
comerciais ou civis sob forma comercial, os respetivos gerentes, administradores e secretários po-
dem, quando os promovam, certificar a conformidade dos documentos eletrónicos por si entregues, 
através do sítio na Internet, com os documentos originais, em suporte de papel.

Artigo 7.º

Natureza urgente de atos de registo comercial

Os registos de constituição de sociedades, aumento e redução de capital e a designação de 
gerentes têm natureza urgente.

Artigo 8.º

Registo posterior de propriedade de veículos adquirida por contrato verbal de compra e venda

O registo posterior de propriedade de veículos adquirida por contrato verbal de compra 
e venda pode ser efetuado com base em requerimento subscrito apenas pelo vendedor ou 
pelo comprador enviado por via postal, desde que a outra parte tenha efetuado, previamente, 
a declaração online.
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Artigo 9.º

Dispensa de entrega de certificado de matrícula

Nos pedidos de registo sobre veículos enviados por via postal é dispensada a entrega do 
certificado de matrícula anterior.

Artigo 10.º

Declaração direta de nascimento em pedidos de nacionalidade portuguesa

1 — Após a decisão que autorize o registo ou conceda a nacionalidade portuguesa, a decla-
ração verbal do nascimento atributiva da nacionalidade, ou a declaração verbal do nascimento em 
pedido de aquisição da nacionalidade portuguesa sempre que o assento por inscrição se mostre 
necessário, é substituída por declaração enviada por correio eletrónico para o endereço eletrónico 
da conservatória onde o pedido da nacionalidade se encontra a aguardar o respetivo registo, de 
acordo com o modelo de mensagem de correio eletrónico disponibilizado para o efeito no sítio na 
Internet do IRN, I. P., ou através de formulário, disponível nesse mesmo sítio na Internet.

2 — Para o efeito, a conservatória onde se encontra pendente o pedido da nacionalidade 
portuguesa elabora o projeto do assento de nascimento, com os elementos resultantes dos docu-
mentos que instruíram o pedido, e procede ao seu envio para o endereço eletrónico do declarante 
ou requerente indicados no processo.

3 — O declarante ou requerente verifica os elementos de identificação constantes do projeto 
e pela mesma via, responde à conservatória, confirmando esses elementos ou identificando con-
cretamente os elementos que devem ser alterados no projeto e os documentos que instruíram o 
pedido e que comprovam essa alteração.

4 — Recebida a confirmação do declarante ou requerente, a conservatória elabora o respe-
tivo assento de nascimento com a menção especial de que foi efetuado com base na declaração 
prestada por via eletrónica e da data da sua receção.

5 — Quando o declarante ou requerente comunicar inexatidões do projeto, comprovadas pelos 
documentos que instruíram o pedido, a conservatória procede à necessária retificação e elabora o 
assento de nascimento nos termos do número anterior.

6 — A conservatória comunica ao interessado, por mensagem de correio eletrónico, o número 
e ano do assento confirmado, remetendo, em anexo, cópia do assento em formato a definir por 
despacho do membro do Governo responsável pela área da justiça.

7 — A mensagem de correio eletrónico de confirmação do projeto do assento de nascimento 
pelo declarante ou requerente é documento instrutório do pedido da nacionalidade.

Artigo 11.º

Registo de óbito

1 — O falecimento de qualquer indivíduo ocorrido em território português deve ser declarado 
através de mensagem de correio eletrónico a enviar para o endereço eletrónico de qualquer con-
servatória do registo civil, sendo disponibilizado no sítio na Internet do IRN, I. P, um modelo de men-
sagem, de utilização facultativa, bem como o modelo de auto de declarações de óbito e de verbete 
estatístico, a remeter em anexo à mensagem, depois de preenchidos com os elementos conhecidos.

2 — A conservatória verifica a existência do certificado médico de óbito no Sistema Integrado 
de Registo e Identificação Civil e confronta os elementos dele constantes com os declarados na 
mensagem de correio eletrónico, procedendo ainda às averiguações a que se refere o n.º 3 do 
artigo 201.º do Código do Registo Civil.

3 — Não se verificando desconformidades, é elaborado o auto de declarações de óbito e o 
assento de óbito.

4 — A conservatória pode enviar ao declarante, em formato a definir por despacho do membro 
do Governo responsável pela área da justiça, cópia dos documentos referidos no número anterior, 
por mensagem de correio eletrónico, para que este, também pela mesma via, confirme a sua exa-
tidão ou aponte as inexatidões a serem corrigidas.
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5 — Confirmados o assento de óbito e o auto de declarações de óbito, é enviada ao declarante uma 
mensagem de correio eletrónico comunicando que o assento foi lavrado, contendo em anexo cópia do as-
sento de óbito, em formato a definir por despacho do membro do Governo responsável pela área da justiça.

6 — As autoridades públicas aceitam, para todos os efeitos legais, designadamente como guia 
de enterramento, cópia da mensagem de correio eletrónico e do assento de óbito anexo.

7 — São arquivadas no processo de óbito cópias de todas as mensagens de correio eletrónico.

Artigo 12.º

Isenção emolumentar

É isento de emolumentos o suprimento de deficiências referente a pedidos de registo efetuados 
online ou ao abrigo do disposto no presente decreto -lei e a todos os processos associados à emis-
são do SCAP por gerentes, administradores e secretários das sociedades.

Artigo 13.º

Notificações dos conservadores de registos e dos oficiais de registos

As notificações da competência de conservadores de registos e oficiais de registos podem ser 
efetuadas por correio eletrónico:

a) Por iniciativa do serviço de registo, sem necessidade de prévio consentimento, quando o 
pedido ou contacto inicial tenha sido estabelecido por aquela via, ou através do sítio na Internet do 
IRN, I. P., para o endereço indicado pelo interessado;

b) Mediante o consentimento prévio do notificando, nos restantes casos, podendo este ser 
obtido por contacto prévio por correio eletrónico.

CAPÍTULO IV

Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.

Artigo 14.º

Serviços online

Todos os atos solicitados junto do INPI, I. P., devem ser apresentados exclusivamente através 
dos serviços online disponíveis no sítio na Internet do INPI, I. P.

Artigo 15.º

Notificações do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.

A notificação de quaisquer atos administrativos ou diligências promovidas pelo INPI, I. P., no 
âmbito de procedimentos por este conduzidos, pode ser efetuada por correio eletrónico, utilizando-
-se para o efeito, quando aplicável, os endereços que os interessados tiverem comunicado em 
fases anteriores dos procedimentos.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 16.º

Produção de efeitos

O artigo 5.º do presente decreto -lei, no que se refere à referência de pagamento disponibilizada 
pelo serviço de registo, produz efeitos a 17 de abril de 2020.



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 74 15 de abril de 2020 Pág. 12 

Artigo 17.º

Entrada em vigor e vigência

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e vigora até 30 de 
junho de 2020.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9 de abril de 2020. — António Luís Santos da 
Costa — Francisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem.

Promulgado em 11 de abril de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 13 de abril de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113178736 
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 ECONOMIA E TRANSIÇÃO DIGITAL, FINANÇAS E AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA

Portaria n.º 92/2020

de 15 de abril

Sumário: Estabelece os valores das taxas a cobrar aos operadores sujeitos a registo na plata-
forma eletrónica a que se refere o n.º 1 do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 145/2017, de 
30 de novembro.

Com a entrada em vigor do Regulamento (UE) n.º 517/2014, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de abril, que revogou o Regulamento (CE) n.º 842/2006, de 17 de maio, introduziram-
-se alterações relevantes no regime jurídico relativo aos gases fluorados com efeito de estufa, 
designadamente, em matéria de obrigação de comunicação de dados.

Neste enquadramento, o Decreto -Lei n.º 145/2017, de 30 de novembro, que assegura a exe-
cução na ordem jurídica interna do Regulamento (UE) n.º 517/2014, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 16 de abril, para além de proceder à revogação do Decreto -Lei n.º 56/2011, de 21 de 
abril, prevê a obrigação de comunicação de dados à Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., por 
parte dos operadores de equipamentos que contêm gases fluorados, bem como, a obrigação de 
comunicação dos dados relativos à compra e/ou venda de gases fluorados, estabelecendo, ainda, 
que tais comunicações devem ser efetuadas através da plataforma eletrónica disponibilizada no 
seu sítio na Internet.

Por seu turno, determina o artigo 30.º do mesmo decreto -lei que os operadores sujeitos a 
registo na referida plataforma eletrónica estão obrigados ao pagamento de taxas anuais de registo 
destinadas a custear o respetivo desenvolvimento e manutenção.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 145/2017, de 30 de 
novembro, manda o Governo, pelos Ministros de Estado, da Economia e da Transição Digital, de 
Estado e das Finanças e do Ambiente e da Ação Climática, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria estabelece os valores das taxas a cobrar aos operadores sujeitos a registo 
na plataforma eletrónica a que se refere o n.º 1 do artigo 30.º do Decreto -Lei n.º 145/2017, de 30 
de novembro.

Artigo 2.º

Valores

Os valores das taxas a cobrar aos operadores, pela Agência Portuguesa do Ambiente, I. P., 
(APA, I. P.) pelo registo na plataforma eletrónica a que se refere o artigo anterior, são os seguintes:

a) 17 €, para registo de equipamentos de ar condicionado fixos, de bombas de calor fixas, de 
equipamentos fixo de proteção contra incêndios, de unidades de refrigeração de camiões e reboques 
refrigerados, de comutadores elétricos e ciclos orgânicos de Rankine contendo gases fluorados;

b) 24 €, para registo de compra e venda de gases fluorados.

Artigo 3.º

Liquidação das taxas

A Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. (APA, I. P.), procede à liquidação da taxa devida nos 
termos do artigo anterior, através da emissão do respetivo documento único de cobrança (DUC).
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Artigo 4.º

Pagamento

1 — Os operadores devem proceder ao pagamento das taxas previstas no artigo 2.º da pre-
sente portaria no prazo de 30 dias, após a data da receção do DUC.

2 — Terminado o prazo referido no número anterior sem que os utilizadores procedam ao paga-
mento da taxa devida, a APA, I. P., determina a extinção do procedimento, ao abrigo do artigo 133.º 
do Código do Procedimento Administrativo, notificando do facto os interessados.

Artigo 5.º

Atualização das taxas

Os valores das taxas previstas no artigo 2.º da presente portaria consideram -se automatica-
mente atualizados a 1 de março de cada ano, com base na variação do índice médio de preços no 
consumidor no continente relativo ao ano anterior, excluindo a habitação, e publicado pelo Instituto 
Nacional de Estatística.

Artigo 6.º

Receitas

O produto das taxas constitui receita própria da APA, I. P.

Artigo 7.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Ministro de Estado, da Economia e da Transição Digital, Pedro Gramaxo de Carvalho Siza 
Vieira, em 3 de abril de 2020. — O Ministro de Estado e das Finanças, Mário José Gomes de Freitas 
Centeno, em 17 de março de 2020. — O Ministro do Ambiente e da Ação Climática, João Pedro 
Soeiro de Matos Fernandes, em 3 de abril de 2020.

113165532 
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